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EMENDA ÚNICA

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação, renumerando-se os
demais artigos:

“Art. 1º Esta Lei tem por finalidade disciplinar a quitação
de pagamento de bens, serviços ou créditos feitos periodicamente.”

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

Deputado ANÍBAL GOMES
Relator
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